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Órgão :  5ª TURMA CÍVEL 
Classe : AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº Processo : 2006 00 2 005301-5 
Agravantes : Maria Aparecida Batista dos Santos e outros 
Agravados : Condomínio Residencial Del Lago, Wagner Pinto da 

Rocha 
Relator Des. : ROMEU GONZAGA NEIVA 
 

E M E N T A 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – REINTEGRAÇÃO 
DE POSSE – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DEL 
LAGO – PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO 
REJEITADA POR MAIORIA – QUESTÕES 
ACOBERTADAS PELA COISA JULGADA – 
INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE LITISCONSORTE 
PASSIVO. 
 
01. Diversas das questões discutidas pelos Agravantes já 

estão acobertadas pela coisa julgada, motivo pelo qual 
examino tão somente parte da decisão objeto deste 
recurso, que diz respeito ao indeferimento, pelo Juízo 
singular, do pedido de sua inclusão no pólo passivo da 
lide. 

02. “Os peticionantes são, na realidade, alguns dos 
invasores da área em questão. Logo, figuram como 
parte no presente feito. Como já decidiu o TJDF, nos 
agravos de instrumento ns. 6077-0/01 e 4801-9/03, a 
posse dos autores tem força velha e foi esbulhada dias 
antes do ajuizamento da presente ação, assim como a 
situação fática superveniente não desautoriza o 
cumprimento da determinação judicial. Cabível o 
cumprimento da decisão exarada pelo TJDF. Por 
outra vertente, há que ser considerado que se a área 
em litígio é de interesse social, cabe ao Poder Público 
tomar as medidas necessárias para o reconhecimento 
jurídico dessa situação. Enquanto isso, prevalecem as 
decisões proferidas pelo TJDF e pelo Superior 
Tribunal de Justiça no que diz respeito  ao 
cumprimento da ordem de reintegração de posse e ao 
fornecimento dos meios necessários a este mister pelo 
Governo do Distrito Federal, por meio do SIV SOLO” 
(Sentença, fls. 67/84). 

03. Recurso desprovido. Maioria. 
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A C Ó R D Ã O 
 

 
Acordam os Desembargadores da QUINTA 

TURMA CÍVEL do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 

DOS TERRITÓRIOS, ROMEU GONZAGA NEIVA, Relator, ASDRUBAL 

NASCIMENTO LIMA e HAYDEVALDA SAMPAIO, Vogais, sob a 

presidência da  Desembargadora HAYDEVALDA SAMPAIO, em CONHECER, 

POR MAIORIA, E, NO MÉRITO,  NEGAR PROVIMENTO, POR 

MAIORIA, de acordo com a ata do julgamento e  notas taquigráficas.  

 

Brasília (DF), 09 de maio de 2007. 

 
 

 

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA 

Relator 
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 R E L A T Ó R I O 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do MM. 

Juiz da 1ª Vara Cível de Sobradinho nos autos da ação de reintegração de posse 

ajuizada pelo Agravado (decisão de fls. 67/84), tomando as seguintes providências: 

 

- indeferiu juntada de petição da Terracap, uma vez 

que não está legitimada a peticionar porque não é parte no processo; 

- indeferiu pedido de intervenção no feito da 

Coopertativa Habitacional dos Inquilinos e Arrendatários Rurais do 

DF, em razão de descumprimento de decisão anterior; 

- indeferiu o pedido dos ora Recorrentes para 

integrar a lide, uma vez que já figuram como parte , pois suas posses 

são anteriores ao ajuizamento da ação que atingiu a todos; 

- e determina providências a serem tomadas pela 

Polícia Militar do DF e SIV SOLO para cumprimento da liminar que 

restou confirmada por este Tribunal de Justiça. 

 

No plantão do dia 27 de maio, o eminente Des. João Mariosi, por meio 

da decisão de fls. 231/235, cassou a liminar concedida, deferiu efeito suspensivo ao 

recurso e determinou, de ofício, a remessa do feito para uma das Varas da Fazenda 

Pública, por tratar-se de expropriação por motivo de interesse social ou por 

interesse público. 

Distribuídos, os autos foram conclusos a mim, oportunidade em que 

determinei a intimação do Agravado. 
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Em petição de fls. 245/263, o Recorrido argúi preliminares de não 

conhecimento do recurso por ausência de juntada de documento obrigatório; por 

ofensa ao princípio da unirrecorribilidade ou unicidade do recurso, posto que a 

matéria relativa à liminar de reintegração de posse e de falta de interesse da 

Terracap, já foi objeto de recursos e decisões anteriores, nos AGI’s 

2002.06.1.004568-0 e 2001.00.2.006077-0, julgados pela 5ª Turma Cível, 

garantindo a retirada dos invasores da área que lhe pertence, não cabendo, 

portanto, recurso contra a mesma decisão; por inexistência de interesse em 

recorrer, já que a decisão não os admitiu como parte na ação; por preclusão da 

matéria relativa à liminar de reintegração de posse, já julgada há mais de quatro 

anos. 

Tece considerações sobre o mérito do recurso e ao final requer, nos 

termos do art. 68 do RITJDFT, que o Relator aprecie novamente o pedido liminar 

para reformar ou ratificar a decisão proferida no plantão judicial; a 

inadmissibilidade do recurso diante das preliminares argüidas; que seja negado 

provimento ao agravo de instrumento e reconhecida a litigância de má-fé. 

Reconsiderei em parte a decisão proferida pelo eminente 

Desembargador Plantonista. 

O Ministério Público oficia pelo não conhecimento do recurso. 

Agravados e Agravantes manifestam-se às fls. 321/322 e 324/326, 

respectivamente. 

Preparo regular. 

É o relatório. 

 
 

  V O T O S 
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                                      P R E L I M I N A R 
 
O Senhor Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA – Relator 

 
Analiso a preliminar de não conhecimento do recurso argüida na 

resposta. 

A regra disposta no art. 525, I, da Lei Instrumental Civil é expressa ao 

enumerar as peças que devem obrigatoriamente instruir o agravo de instrumento, 

estabelecendo que a falta de qualquer uma delas inviabiliza de modo definitivo o 

conhecimento do recurso, em razão da ocorrência da preclusão consumativa. 

O entendimento jurisprudencial a respeito do tema é pacífico, no 

sentido de que "é ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este 

incompleto, por ausência de algumas das peças obrigatórias, deverá o relator 

negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida diligência para anexação de 

alguma de tais peças" (THEOTÔNIO NEGRÃO). (grifo nosso) 

Em face destas considerações, não constando dos autos a certidão de 

intimação da decisão agravada, preliminarmente não conheço do agravo de 

instrumento em razão da deficiência em sua formação. 
 

 

O Senhor Desembargador ASDRUBAL NASCIMENTO LIMA – Vogal 

Peço vista. 

 

 

A  Senhora Desembargadora HAYDEVALDA SAMPAIO – Presidente e 

Vogal 
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Aguardo. 
 

                           D E C I S Ã O  

Julgamento parcial: o Relator não conhece do recurso. O 1º Vogal 

pede vista. Aguarda a 2ª Vogal. 

 

 

P E D I D O   D E   V I S T A 

 

           V O T O 

 

O Senhor Desembargador ASDRUBAL NASCIMENTO LIMA – Vogal 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARIA 

APARECIDA BATISTA DOS SANTOS e outros em desfavor de decisão 

proferida pelo MMº Juiz da 1ª Vara Cível de Sobradinho nos autos da ação de 

reintegração de posse ajuizada pelo Agravado (fls. 67/84). 

Em decisão de fls. 231/235, o eminente Des. Mariosi cassou a liminar 

concedida, deferiu o efeito suspensivo requerido e determinou a remessa do feito a 

Vara da Fazenda Pública por tratar-se de expropriação por motivo de relevante 

valor social e interesse público. 

Às fls. 245/263 os Agravados ofereceram sua contra-minuta ao 

Agravo de Instrumento pugnando inicialmente pelo não conhecimento do recurso 

por ausência de juntada de documento obrigatório, por ofensa ao princípio da 

unirrecorribilidade ou unicidade do recurso pelo fato de que  a matéria objeto da 

liminar de reintegração de posse e falta de interesse da Terracap já foram itens de 
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discussões anteriores em julgados desta egrégia 5ª Turma e ainda por falta de 

interesse de recorrer visto que a decisão não os admitiu como parte na ação, alega 

ainda estar preclusa a matéria atinente à liminar de reintegração de posse, já 

julgada há mais de quatro anos, por fim requer que seja negado provimento ao 

presente agravo e reconhecida a litigância de má-fé. 

Decisão reconsiderada em parte pelo eminente Relator às fls. 311/314. 

Parecer Ministerial às fls. 318/319 no qual pugna o Ministério Público 

pelo não conhecimento do presente Agravo de Instrumento. 

Manifestações do Agravado às fls. 321/322 e manifestações do 

Agravante às fls. 324/326. 

O e. relator, Des. Romeu Gonzaga Neiva, acolheu a preliminar de não 

conhecimento do recurso argüida pelo agravado, porquanto o agravante deixou de 

juntar aos autos cópia da certidão da decisão impugnada, contrariando a regra 

expressa do artigo 525, I, do Código de Processo Civil. 

Pedi vista dos autos para melhor analisar a questão. 

Com a devida vênia ao entendimento externado pelo e. relator, pude 

verificar que, no caso concreto, a ausência da cópia da certidão da intimação da 

decisão agravada não constitui empecilho para o conhecimento do recurso.   

Conforme é consabido, a obrigatoriedade da juntada da certidão da 

intimação da decisão agravada se faz necessária para que o tribunal possa analisar 

a tempestividade do recurso. Outra não seria a finalidade da norma. 

Destarte, se, sem a referida certidão, é possível inferir que o recurso 

foi interposto dentro do prazo legal, logicamente, dispensável se faz sua juntada 

aos autos. Aliás, deixar que tal questão constitua óbice para a admissão de um 

recurso seria valorizar exageradamente a forma, em detrimento do direito subjetivo 
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do recorrente de ver a questão posta em juízo examinada em sede de segundo grau 

de jurisdição. 

In casu, está evidente a tempestividade do Agravo de Instrumento, eis 

que a decisão recorrida foi proferida no dia 23/05/2.006, conforme se extrai da 

cópia de fls. 67/84; e o agravo de instrumento foi interposto aos 27/05/2.006, ou 

seja, 05 (cinco) dias após a prolação da decisão impugnada, razão por que merece 

ser conhecido o presente recurso. 

No mesmo sentido, já decidiu esta C. Turma, em julgado de minha 

relatoria, verbis: 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO 

RECURSO REJEITADA. DECISÃO QUE FIXA ALIMENTOS 

PROVISÓRIOS MANTIDA. OBSERVÂNCIA DO BINÔMIO 

NECESSIDADE-POSSIBILIDADE. ART. 1.692, § 1º DO CÓDIGO 

CIVIL DE 2002. 

I - A exigência da juntada da certidão da intimação da 

decisão agravada se faz necessária para que o tribunal possa analisar a 

tempestividade do recurso. Assim, se, sem a referida certidão, é 

possível inferir que o recurso foi interposto dentro do prazo legal, 

dispensável se faz sua juntada aos autos. 

II- Devem-se manter os alimentos provisórios fixados na 

instância a quo se  evidenciado que foram observados os critérios 

estabelecidos na lei substantiva civil para sua fixação, quais sejam, as 

possibilidade da pessoa obrigada e as necessidades do alimentando” 

(AGI Nº 2005 00 2 010438-5, DJU: 24/08/2.006). 
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Ainda a fim de corroborar o entendimento acima expendido, trago à 

colação aresto deste E. Tribunal, verbis:   

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 525, INC. I, DO 

CPC. FALTA DE JUNTADA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

DA DECISÃO RECORRIDA. ÓBICE TRANSPONÍVEL. 

AFERIÇAO DA TEMPESTIVIDADE POR DEDUÇÃO LÍGICA. 

CONVERSÃO DE EXECUÇÃO LASTREADA EM CONTRATO 

DE CHEQUE ESPECIAL EM PROCEDIMENTO MONITÓRIO. 

CITAÇÃO DO DEVEDOR. PREMISSA DO DECISUM NÃO 

IMPUGNADA. INCIDÊNCIA DO ART. 264 DO ESTATUTO 

PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO 

DO PEDIDO NA ESPÉCIE. I – AINDA QUE AUSENTE A 

CERTIDÃO DO TERMO A QUO PARA A AFERIÇÃO DA 

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO, SE SE PUDER, DE OUTRA 

FORMA, O JULGADOR ATESTAR A REGULARIDADE DA 

INTERPOSIÇÃO, NÃO HÁ ÓBICE À ANÁLISE MERITÓRIA DA 

IRRESIGNAÇÃO. O FORMALISMO DIVORCIADO DA LÓGICA 

ENSEJA A INVERSÃO DA ORDEM NATURAL DAS COISAS, 

PREVALECENDO, PARODOXALMENTE, O INSTRUMENTO 

EM DETRIMENTO DO MATERIAL. II – DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE INDEFERE PEDIDO DE CONVERSÃO DE 

REITOS, ISTO É, EXECUÇAÕ EM PREOCEDIMENTO 
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MONITÓRIO, QUANDO JÁ REALIZADA A CITAÇÃO DO 

DEVEDOR, MERECE CONFIRMAÇÃO, EM VIRTUDE DO QUE 

ESTATUI O ART. 264 DO CPC. III – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO (APC 0-41189/99, 3ª Turma Cível, 

Relator: NÍVIO GONÇALVES). 

 

Rejeito, portanto, a primeira preliminar argüida. 

 

 

A Senhora Desembargadora HAYDEVALDA SAMPAIO – Presidente e 

Vogal 
Peço vista. 
 
 
 
 

                           D E C I S Ã O  

Julgamento parcial: Relator não conhece do recurso. O 1º Vogal 

conhece e dá provimento. Pede vista a 2ª Vogal. 

 

 

 

P E D I D O   D E   V I S T A 

 

           V O T O 

 

A Senhora Desembargadora HAYDEVALDA SAMPAIO – Presidente e 

Vogal 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARIA 

APARECIDA BATISTA DOS SANTOS e Outros, inconformados com a r. 

decisão de fls. 67/84, do Juízo da Primeira Vara Cível da Circunscrição Judiciária 

de Sobradinho, cassada pela decisão de fls. 231/235. 

O ponto nodal a ser decidido na presente oportunidade consiste em 

saber se o presente recurso deve ser conhecido ou não, tendo em vista as razões 

constantes das contra-razões recursais. 

A matéria não é nova e já tive oportunidade de examiná-la por ocasião 

do julgamento do agravo de instrumento nº 2006.00.2.009756-0, quando consignei: 

 

“A obrigatoriedade da juntada da certidão de intimação 

da decisão agravada, nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de 

Processo Civil, se faz necessária para que o Tribunal possa aferir a 

tempestividade do recurso. Sendo possível fazê-lo, sem a referida 

certidão, não há óbice para o conhecimento do agravo de instrumento. 

O recurso foi protocolado em 31.08.2006, no prazo de 

dez dias depois de proferida a decisão agravada (23.08.2006). 

Evidente, portanto, a sua tempestividade. 

De igual forma, a exigência de indicação do nome e 

endereço completo dos advogados constantes dos autos tem sido 

atenuada pela jurisprudência, quando os mesmos podem ser 

verificados nas cópias das procurações juntadas, mormente em se 

tratando de Circunscrição Judiciária onde as intimações são feitas pela 

só publicação dos atos no órgão oficial (art. 236 do CPC). 
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A propósito do tema, trago à colação, arestos proferidos 

por esta Egrégia Corte de Justiça: 

‘PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO REJEITADA. DECISÃO QUE 

FIXA ALIMENTOS PROVISÓRIOS 

MANTIDA. OBSERVÂNCIA DO BINÔMIO 

NECESSIDADE-POSSI-BILIDADE. ART. 

1.692, § 1º DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.I  

- A OBRIGATORIEDADE DA 

JUNTADA DA CERTIDÃO DA 

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA 

SE FAZ NECESSÁRIA PARA QUE O 

TRIBUNAL POSSA ANALISAR A 

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. ASSIM, 

SE, SEM A REFERIDA CERTIDÃO, É 

POSSÍ-VEL AFERIR QUE O RECURSO FOI 

INTERPOSTO DENTRO DO PRAZO 

LEGAL, DISPENSÁVEL SE FAZ SUA 

JUNTADA AOS AUTOS.  

II- DEVEM-SE MANTER OS 

ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXA-DOS NA 

INSTÂNCIA A QUO SE EVIDENCIADO 

QUE FORAM OBSERVADOS OS 
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CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NA LEI 

SUBSTANTIVA CIVIL PARA SUA 

FIXAÇÃO, QUAIS SEJAM, AS 

POSSIBILIDADES DA PESSOA OBRIGADA 

E AS NECESSIDADES DO 

ALIMENTANDO.’ (AGI 20050020104385, 

Quinta Turma Cível, Rel. Des. Asdrubal 

Nascimento Lima, DJ 24.08.2006, pág. 127). 

 

‘PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOME E 

ENDEREÇO DO ADVOGADO DA 

AGRAVADA - ART. 524, III, DO CPC - 

PROVA PERICIAL – INDEFERIMENTO. 

 1 - DISPENSA SE A 

INDICAÇÃO DE NOMES E ENDEREÇOS 

DOS ADVOGADOS, SE DAS 

PROCURAÇÕES COLACIONADAS AO 

RECURSO SE PODE EXTRAIR O 

PREENCHIMENTO DOS REQUISI-TOS 

ELENCADOS NO ART. 524, INCISO III, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

2 - O JUIZ É O DESTINATÁRIO 

FINAL DA PROVA PRODUZIDA NO 

PROCESSO, DE MODO QUE SE CONSTAM 
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NOS AUTOS ELE-MENTOS SUFICIENTES 

PARA FORMAR SEU CONVENCIMENTO, 

NÃO HÁ CERCEAMENTO DE DEFESA SE 

INDEFERE A PRODUÇÃO DE OUTRAS 

PROVAS REQUERIDAS, INCLUSIVE A 

PERICIAL, TANTO MAIS NO CASO DOS 

AUTOS, EM QUE SE OBSERVA 

DISCUSSÃO EMINENTEMENTE 

JURÍDICA” (AGI 20050020067228, Terceira 

Turma Cível, Rel. Des. Aquino Perpétuo, DJ 

09.03.2006, pág. 76)’”. 

 

Na presente oportunidade, como resulta do exame dos autos, a decisão 

agravada foi proferida em 23.05.2006, uma terça-feira, tendo o agravo de 

instrumento sido protocolado em 29.05.2006, sendo, portanto, manifestamente 

tempestivo. 

Rejeito a preliminar, rogando vênia ao eminente Relator e conheço do 

recurso. 

É como voto. 
 

                           D E C I S Ã O  

Julgamento parcial: Rejeitada a preliminar de não conhecimento do 

recurso. Por maioria, vencido o Relator. 

 

             V O T O S    
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            M É R I T O 

 

O Senhor Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA – Relator 

Senhor Presidente, no mérito, estou negando provimento e mantendo a 

decisão agravada. 

Ultrapassada a questão preliminar, no mérito, a pretensão dos 

Agravantes não merece acolhida, senão vejamos. 

Quando o processo foi distribuído a este Relator, proferi decisão 

vazada nos seguintes termos (fls. 312/313): 

 

“(...) 

Tendo em vista o pedido de reexame da questão, tenho 

que parte da insurgência manifestada pelo Agravado merece acolhida, 

senão vejamos. 

Não há que se falar em remessa dos autos a uma das 

Varas de Fazenda Pública, pois essa matéria já restou decidida até no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que confirmou o acórdão 

proferido no agravo de instrumento que indeferiu pedido de oposição 

da Terracap, visto que a discussão gira em torno da posse e não da 

propriedade (fls. 288/295 e 296/309), conclusiva de que a 

competência para julgar o feito é a 1ª Vara Cível de Sobradinho. 

Igualmente não há que se falar em suspender o 

cumprimento da reintegração de posse, uma vez que, em princípio, a 

decisão agravada disso não cuida e, também, porque preclusa a 
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discussão relativa ao deferimento da liminar de reintegração de posse, 

porque já julgada e decidida em oportunidade anterior. 

Em face do exposto e diante da faculdade a mim 

conferida de rever o pedido, reconsidero parcialmente a decisão 

proferida pelo Desembargador plantonista, uma vez que o agravo de 

instrumento foi interposto apenas com relação à parte da decisão que 

indeferiu o pedido dos ora Agravantes de serem incluídos no pólo 

passivo da lide. 

Em face disso, suspendo os efeitos da decisão agravada 

tão somente no diz respeito ao item 3 de fl. 82. Os demais tópicos não 

foram objeto de impugnação, motivo pelo qual mantenho-os 

inalterados. 

Finalmente, casso a determinação de remessa dos autos a 

uma das Varas da Fazenda Pública, visto que a matéria já se encontre 

preclusa em face do acórdão proferido por este Tribunal em 2002 e 

confirmado pelo STJ no julgamento do Resp 540.806-DF.” 

 

Como visto, diversas das questões discutidas pelos Agravantes já 

estão acobertadas pela coisa julgada, motivo pelo qual examino tão somente parte 

da decisão objeto deste recurso, que diz respeito ao indeferimento, pelo Juízo 

singular, do pedido de sua inclusão no pólo passivo da lide. 

A digna Juíza da 1ª Vara Cível de Sobradinho, após minucioso e 

detalhado relatório sobre todos os fatos que envolvem a presente lide, 

acertadamente ponderou que “os peticionantes são, na realidade, alguns dos 

invasores da área em questão. Logo, figuram como parte no presente feito. Como 
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já decidiu o TJDF, nos agravo de instrumento ns. 6077-0/01 e 4801-9/03, a posse 

dos autores tem força velha e foi esbulhada dias antes do ajuizamento da presente 

ação, assim como a situação fática superveniente não desautoriza o cumprimento 

da determinação judicial. Cabível o cumprimento da decisão exarada pelo TJDF. 

Por outra vertente, há que ser considerado que se a área em litígio é de interesse 

social, cabe ao Poder Público tomar as medidas necessárias para o 

reconhecimento jurídico dessa situação. Enquanto isso, prevalecem as decisões 

proferidas pelo TJDF e pelo Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito  ao 

cumprimento da ordem de reintegração de posse e ao fornecimento dos meios 

necessários a este mister pelo Governo do Distrito Federal, por meio do SIV 

SOLO”. 

A decisão de fls. 67/84 não merece qualquer reparo e há de ser 

confirmada em todos os seus termos, motivo pelo qual nego provimento ao agravo 

de instrumento. 

 

O Senhor Desembargador ASDRUBAL NASCIMENTO LIMA – Vogal 

 

Passo a apreciar as demais questões preliminares suscitadas pelo 

agravado. 

Afirma o recorrido que a decisão que concedeu a liminar de 

reintegração de posse no processo nº 6-4568-0 já foi objeto de julgamento por esta 

E. 5ª Turma, sendo inadmissível o presente recurso, em face do princípio da 

unicidade recursal. Sustenta também a inexistência de interesse em recorrer, 

porquanto da simples leitura da decisão impugnada depreende-se que os ora 
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recorrentes, ao contrário do que alegam, foram admitidos como integrantes da lide 

na titularidade passiva. 

Sem razão o agravado pelas razões que passo a explanar. 

Concernente à remessa dos autos a uma das Varas da Fazenda Pública, 

conforme dito pelo e. Relator, pela decisão de fls. 311/314, “a matéria já restou 

decidida até no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que confirmou o acórdão 

proferido no agravo de instrumento que indeferiu pedido de oposição da Terracap, 

visto que a discussão gira em torno da posse e não da propriedade (fls. 288/295 e 

296/309), conclusiva de que a competência para julgar o feito é da 1ª Vara Cível de 

Sobradinho”. 

Em relação ao pedido de suspensão de execução do mandado de 

reintegração de posse não cabe a alegação de estar preclusa a matéria, visto que 

não podemos dar a questão o mesmo tratamento que outrora fora dado, não mais se 

configuram a situação de poucos invasores locais, mas conforme podemos ver, a 

localidade hoje contém mais de 40.000 (quarenta mil) habitantes e dar o mesmo 

cuidado que outrora fora dado é fechar os olhos para a grave questão que estamos 

na eminência de presenciar. 

Tenho, portanto, por admissível o recurso, por tais razões conheço do 

presente Agravo de Instrumento. 

Ab initio vislumbro que o magistrado a quo em sua decisão reconhece 

os agravantes como legitimados a integrar o pólo passivo da lide, na qualidade de 

possuidores da área objeto da ação de reintegração de posse, a conferir: 

 

 “Em relação ao pedido de fls. 1364/1374, os 

peticionantes são, na realidade, alguns dos invalores da área em 
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questão. Logo, figuram como parte no presente feito. Como já 

decidiu o TJDF, nos agravos de instrumento ns 6077-0/01 e 4801-

9/03, a posse dos autores tem força velha e foi esbulhada dias antes do 

ajuizamento da presente ação, assim como a situação fática 

superveniente não desautoriza o cumprimento da determinação 

judicial. Cabível o cumprimento da decisão exarada pelo TJDFT. Por 

outra vertente, há que ser considerado que se a área em litígio é de 

interesse social, cabe ao Poder Público tomar as medidas necessárias 

para o reconhecimento jurídico dessa situação. Enquanto isso, 

prevalecem as decisões proferidas pelo TJDFT e pelo Superior 

Tribunal de Justiça no que diz respeito ao cumprimento da ordem de 

reintegração e ao fornecimento dos meios necessários a este mister 

pelo governo do Distrito Federal, por meio do SIV SOLO”. Grifei. 

   

Portanto, não há que se falar em violação ao contraditório, mormente 

porque a ação de reintegração de posse foi movida contra todos os ocupantes do 

“Condomínio Residencial Del Lago”, o que inclui, sem dúvida, os agravantes. 

Entretanto, peço vênia aos meus egrégios pares para suscitar questões 

que entendo da maior relevância e que deixar de analisa-las é fechar os olhos á 

realidade social e possibilitar um potencial caos social. 

Conforme sabido, é a área objeto de discussão, habitada por uma 

população de 40.000 (quarenta mil) a 85.00 (oitenta e cinco mil) segundo 

informações contidas nos autos, o que em muitos paises, e mesmo em território 

nacional que detém dimensões continentais, pode ser tida por uma cidade. 
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A medida liminar concedida tem por escopo retirar todas essas 

pessoas e reintegrar na posse o Condomínio, em tese, legitimo possuidor. 

Devemos salientar que o referido condomínio é, em tese, o legítimo 

possuidor através de um juízo liminar o qual não se tem a plena certeza do alegado. 

A questão que deve ser tida por principal, se resume no perigo de convulsão social 

que tal medida pode causar e se uma medida liminar seria o instrumento 

aconselhável para atuações tão contundentes. 

Conforme podemos abster da decisão, a questão se torna tão 

tormentosa que a própria Polícia Militar que tem função regressiva e o poder de 

trazer a ordem social não tem condições de atuar no presente caso, visto que se tem 

por necessário a atuação do Exército Brasileiro para efetivação da medida liminar. 

O magistrado na sua função não deve ser mero aplicador da lei 

formalista, mas deve em sua função institucional exercer o direito na sua mais 

ampla conotação, não sendo um positivista que fecha os olhos para a realidade 

social, devendo se preocupar sim com o reflexo social de suas atitudes e buscar 

trazer a dialética do direito ao mundo dos fatos sempre buscando o fim maior, qual 

seja, a perfeita harmonia social. 

Outra não é a função do Magistrado senão a de aplicar a vontade da lei 

e esta vontade se resume numa perfeita pacificação social buscando a proteção 

acima de tudo da vida e da dignidade da pessoa humana. 

Conforme sabido, a medida liminar é aquela onde em ação possessória 

possui um caráter de adiantamento da decisão. Acerca do tema bem se manifesta 

Nelson Nery em sua obra que passo a transcrever: 

“Tem caráter de adiantamento do resulto do pedido de 

proteção possessória. A concessão liminar funciona como se o juiz 
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tivesse julgado procedente o pedido, liminar, antecipada e 

provisoriamente, até que seja feita a instrução e sobrevenha a 

sentença” (Nelson Nery Júnior in Código de Processo Civil 

Comentado e Legislação Extravagante, pág. 996) 

 

Na presente demanda, entendo não ser aconselhável a concessão de 

medida dessa natureza de adiantamento do resultado, visto que em sendo a lide 

julgada improcedente, o que não deixa de ser possível, como remediar o colapso 

gerado? 

Quanto o mais, quando a matéria é tormentosa, acerca de tais 

incertezas que devem ser apuradas no deslinde da causa principal, bem se 

manifestou o Des. Mariosi em decisão proferida às fls. 231/235 destes autos, 

conforme passo a transcrever em parte: 

“ (...) É de se levar em conta os seguintes aspectos 

fáticos: Os requeridos e o autor Wagner P. Rocha respondem 

processos criminais por violação de normas urbanas e ambientais. (...) 

Frise-se, no entanto, que sequer existe o Condomínio 

Residencial Del Lago com a escritura feita em Alexânia. Condomínio 

não faz por escritura declaratória, pois, do contrário, qualquer pessoa 

poderia fazer o mesmo levando um singelo recibo com valor de R$ 

10,00 e lides seriam intermináveis. 

Frise-se que Wagner Pinto adentra com pedido de 

reintegração de posse, sem prová-la, pois primeiramente deveria 

comprovar que a área seria privada – o que não comprovou até hoje 

(...) E isto não implicaria o fato de estar ou não a área ocupada por 
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terceiros, pois trata-se de prova objetiva com registro de imóveis no 

Distrito Federal E NÃO EM ALEXÂNIA – GO. (...). 

Ao autor caberia apenas, se o caso, uma ação 

demarcatória ou pretensamente indenizatória contra o Distrito Federal 

(...)” 

 

Ainda quanto à temática abordada dos autos podemos ver que diversos 

investimentos públicos vêm sendo feitos no local com isso estando claro o 

interesse social na área, com força expropriatória. 

Por fim resta salientar que a Lei Distrital 3.527/05 criou a cidade de 

Itapoá (Região Administrativa XXVIII), na qual está inserido o Bairro Del Lago. 

Por tais razões entendo que a medida liminar concedida deve ser 

cassada ante o perigo iminente de uma convulsão social, não devendo a medida 

que busca adiantamento do resultado ser utilizada em casos em que o resultado fira 

o interesse social, posto que as famílias de lá retiradas poderiam gerar distúrbios e 

colapsos sociais ante uma potencial situação de revolta, quadro social este que não 

é desejado por nenhum de nós. 

Ante o exposto, e pedindo a devida vênia ao e. Relator, DOU 

PROVIMENTO ao recurso para que seja cassada a decisão concessiva de 

reintegração de posse objeto da lide. 

É como voto. 

 

A Senhora Desembargadora HAYDEVALDA SAMPAIO – Presidente e 

Vogal 

Peço vista. 
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D E C I S Ã O 

Julgamento parcial: no mérito, após o voto do Relator negando 

provimento e do 1º Vogal dando provimento, pediu vista a 2ª Vogal. 

 

P E D I D O   D E   V I S T A 

 

             V O T O 

 

A Senhora Desembargadora HAYDEVALDA SAMPAIO – Presidente e 

Vogal 

Ultrapassada a preliminar de conhecimento, por maioria, passo ao 

exame do mérito. 

Como já asseverou o eminente Relator, diversas das questões 

discutidas pelos Agravantes estão acobertadas pela coisa julgada, restando decidir 

apenas o indeferimento do pedido de inclusão dos mesmos no pólo passivo da lide. 

No que pertine, assinalou a MMa. Juíza que “os peticionantes são, na 

realidade, alguns dos invasores da área em questão. Logo, figuram como parte no 

presente feito. Como já decidiu o TJDF, nos agravos de instrumento nº 6077-0/01 e 

4801-9/03,  a posse dos autores tem força velha e foi esbulhada dias antes do 

ajuizamento da presente ação, assim como a situação fática superveniente não 

desautoriza o cumprimento da determinação judicial”. 

É certo, portanto, ser desnecessário a inclusão dos Agravantes no pólo 

passivo da lide, vez que incluídos implicitamente no  pólo passivo da demanda. 
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Com essas breves considerações, nego provimento ao recurso, 

acompanhando o eminente Relator, rogando vênia ao eminente primeiro Vogal. 

É como voto. 

 

D E C I S Ã O 

Conhecer, por maioria. No mérito,  negar provimento, por maioria. 
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